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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Nº 38/2017. 

Senhor Presidente, 

D E SP ACHO 

EMENTA: 
Dispõe sobre realização de sessão solene no dia 
04 de maio de 2017 em comemoração ao Dia das 
Mães. 

Artigo 1° - Fica por esta resolução, autorizada a realização de sessão solene no dia 
04 de maio de 2017, às 19 horas, para homenagear mães da nossa cidade. 

Parágrafo Único -Cada vereador poderá homenagear uma mãe. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 3° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2017. 



PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Senhor Presidente, 

EMENTA: 
Dispõe sobre realização de sessão solene no dia 
08 de maio de 2017 "Dia das Mães". 

Artigo 1° - Fica por esta resolução, autorizada a realização de sessão solene no dia 
08 de maio de 2017, às 19 horas, para homenagear mães da nossa cidade. 

Parágrafo Único -Cada vereador poderá homenagear uma mãe. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 3° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2017. 
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O Dia das Mães, é uma data comemorativa em que se homenageia a mãe e 
a maternidade. 

Em alguns países incluindo o Brasil, é comemorado no segundo domingo do mês 
de maio. A mais antiga comemoração do dia das mães é mitológica. Na Grécia antiga, a 
entrada da primavera era festejada em honra de Rhea, a Mãe dos Deuses. 

,....._,, No Brasil, em 1932, o então presidente Getúlio Vargas, a pedido das feministas da 
Federação Brasileira pejo Progr�s.sp Feminino, oficializou a data no segundo domingo de 
maio. A iniciativa fazia� .pàrte da· estratégia das feministas de valorizar a importância das 
mulheres .. na. SOCiE:!.dade;. :animadas< com: a$' 1 p'erspectivas que se abriram a partir da 
conquistà .. do· di'�eito de votar, .em fev.ereiró:'dd "'mesmo ano. Em 1947, Dom Jaime de 
Barros Câmara� Cardeal-Arc�bispo do �io de ·Janeiro, determinou que essa data fizesse 
parte também no calendário óficiaf da Igreja Católica-
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Nº 38/2017. 

Senhor Presidente, 

D E SP ACHO 

EMENTA: 
Dispõe sobre realização de sessão solene no dia 
04 de maio de 2017 em comemoração ao Dia das 
Mães. 

Artigo 1º - Fica por esta resolução, autorizada a realização de sessão solene no dia 
04 de maio de 2017, às 19 horas, para homenagear mães da nossa cidade. 

Parágrafo Único - Cada vereador poderá homenagear uma mãe. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias. 

'---' Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2017. 


